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EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS – EXECUTIVO MUNICIPAL – 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA, CONTÁBIL E PATRIMONIAL –

PARECER PRÉVIO PELA REJEIÇÃO DAS CONTAS ANUAIS.  

1) Emite-se parecer prévio pela rejeição das contas, com fundamento no art. 45, III, da 

Lei Complementar Estadual n. 102/08 e no art. 240, III, do Regimento Interno do 

Tribunal de Contas, tendo em vista a falta de aplicação do percentual mínimo exigido 

constitucionalmente nas ações de serviços públicos de saúde, contrariando o § 1º do 

art. 77 do ADCT, com redação dada pelo art. 7º da ECR n. 29/2000. 2) Decisão 

unânime.  
 

 

 


